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O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar a Dra. PATRÍCIA DE MORAIS COSTA, Juíza 
Substituta lotada na Comarca de ANÁPOLIS-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 141ª ZE, com 
sede na referida Comarca, no período de 1º a 30 de 
julho de 2009, em razão de férias da titular, consoante 
Decreto Judiciário nº 1246, de 1º de julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 466/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Designar para responder pela jurisdição eleitoral da 
112ª ZE, com sede na Comarca de RIALMA–GO, em 
razão de afastamento legal do titular: 

1 – Dra. LUCIANA MONTEIRO AMARAL, Juíza 
Eleitoral da 142ª ZE de Barro Alto - GO, no período de 
2 a 14 de julho de 2009 (Dec. Judiciário 1247/09, de 1º 
de julho de 2009); 

2 – Dr. ORLOFF NEVES ROCHA, Juiz Eleitoral da 72ª 
ZE da Comarca de Ceres–GO, no período de 16 a 31 
de julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 467/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. NICKERSON PIRES FERREIRA, Juiz 
Eleitoral da 95ª ZE da Comarca de Jussara-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 109ª ZE, com 

sede na Comarca de ITAPIRAPUÃ-GO, no período de 
2 a 14 de julho de 2009, em razão de férias do titular, 
consoante Decreto Judiciário nº 1248, de 1º de julho de 
2009.

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 468/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN, Juiz 
Substituto lotado na Comarca de ESTRELA DO 
NORTE-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 118ª 
ZE, com sede na referida Comarca, a partir de 1ª de 
julho de 2009, consoante Decreto Judiciário nº 1250, 
de 1º de julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 469/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN, Juiz 
Eleitoral da 118ª ZE da Comarca de Estrela do Norte-
GO, para responder pela jurisdição eleitoral da 41ª ZE, 
com sede na Comarca de NIQUELÂNDIA-GO, no 
período de 1º a 30 de julho de 2009, em razão de 
férias do titular, consoante Decreto Judiciário nº 1250, 
de 1º de julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 466/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Designar para responder pela jurisdição eleitoral da Designar para responder pela jurisdição eleitoral da 
112ª ZE, com sede na Comarca de RIALMA–GO, em 
razão de afastamento legal do titular: 

1 – Dra. LUCIANA MONTEIRO AMARAL, Juíza 1 – Dra. LUCIANA MONTEIRO AMARAL, Juíza 
Eleitoral da 142ª ZE de Barro Alto - GO, no período de Eleitoral da 142ª ZE de Barro Alto - GO, no período de 
2 a 14 de julho de 2009 (Dec. Judiciário 1247/09, de 1º 2 a 14 de julho de 2009 (Dec. Judiciário 1247/09, de 1º 
de julho de 2009); 

2 – Dr. ORLOFF NEVES ROCHA, Juiz Eleitoral da 72ª 2 – Dr. ORLOFF NEVES ROCHA, Juiz Eleitoral da 72ª 
ZE da Comarca de Ceres–GO, no período de 16 a 31 ZE da Comarca de Ceres–GO, no período de 16 a 31 
de julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 


